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PORTARIA NO 131 DE 13 DE MAIO DE 2019

Drcuna EsrÁvrrs SenvrooRts M u rurcrprus

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

que lhe são conferidas pela legislação vigente, pelo disposto no Decreto Municipal 4707 de

02 de fevereÌro de 2016, e ainda, com base nas avaliações efetuadas pela Comissão

especialmente instituída para avaliação do Estágio Probatório,

RESOLVE

Art. 10 - Declarar estáveis as servidoras abaixo listadas, após terem cumprido

o período estabelecido na legislação e por terem sÌdo aprovadas no estágio probatório,

sendo consideradas aptas a estabilidade pela Comissão de Avaliação:

Servidor

Marciane Luiza Vuaden Soethe

Rosilene Bohnenberger da Silva

Sirlene Maria Christ Rauber


